
LEI Nº 1046 /2007

ALTERA O PLANO PLURIANUAL 2006/2009  E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

SERGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina,

faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  Município  que  a  Câmara  dos

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°: Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  autorizado  a  incluir  o

Programa/Ação 1.031-  Ampliação do Prédio  da Prefeitura

Municipal  no  Órgão  03.00  Secretaria  de  Administração e

Finanças e  atualizar as metas financeiras constantes dos

anexos da Lei 968 de 24 de agosto de 2005 emitidos pelo

Sistema Betha Planejamento implantado na Contabilidade da

Prefeitura Municipal de Angelina.

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°- Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 16 de outubro de 2007.

SERGIO MURILO COSTA
 Prefeito Municipal


